
 

QUESTIONAMENTO Nº 01 
 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022 
 
Objeto: Seleção de empresas do ramo da construção civil visando formalização 
de parceria através da permissão de uso de terrenos de propriedade da 
Cohapar ou de Municípios, nos Municípios de JOAQUIM TÁVORA, QUATIGUÁ e 
SALTO DO ITARARÉ, para o desenvolvimento e a produção de 
empreendimentos habitacionais, vinculados ao Programa Casa Verde e 
Amarela – PCVA – recursos do FGTS em parceria com o Programa Casa Fácil PR 
- PCFPR, cuja comercialização será destinada exclusivamente à  famílias com 
renda mensal bruta de até 06 (seis) salários mínimos nacionais 
 
Informamos o cadastro de questionamento por empresa interessada em 
participar do certame. As perguntas e respostas seguem abaixo:  
 
1 - Os documentos de habilitação e demais documentos serão exigidos após o 
final da disputa ou tem algum documento que preciso providenciar antes? 
RESPOSTA: Conforme item 8.1 do edital, o arrematante deverá encaminhar 
toda a documentação, após convocação do Presidente da 
Comissão/Coordenador da Disputa. 
 
2 - A Disputa finalizará no tempo randômico? 
RESPOSTA: Sim.  
 
3 - No local destas construções deverá ser executado as calcadas 
(pavimentações da rua) 
RESPOSTA: Sim. Deverá ser executada a infraestrutura completa do 
empreendimento conforme edital. 
 
4- Ao final da obra, estas unidades são averbadas em suas matrículas. se sim, o 
permissionário que será responsável?  
RESPOSTA: Sim. A averbação será de responsabilidade da permissionária. 
 
Curitiba, 31 de janeiro de 2022. 
 
Assinado eletronicamente 
Elizabete Maria Bassetto 
Gerente do Departamento de Licitação 
 
 


